
RELAÇÕES INTERNACIONAIS  SETEMBRO : 2024  83    [ pp. 075-086 ]� https://doi.org/10.23906/ri2024.83a05

«Há uma crença generalizada que o processo de negociação é irrele-

vante: “se as partes quiserem chegar a um acordo, elas irão; se elas 

não quiserem, não irão”. Negociadores e diplomatas têm a tendência a 

considerar o processo [de negociação] como pré-estabelecido e concen-

trarem-se na substância, no “bottom-line”. Eles realizam movimentos 

bem pensados no jogo de negociar cujas premissas básicas são conside-

radas fixas e que não são amplamente examinadas. Em qualquer con-

flito nós podemos fazer algo que não é o mais adequado simplesmente 

porque nós não questionámos as premissas que estão  

na base das nossas ações.»2

INTRODUÇÃO

As negociações acontecem todos os dias quer no ambiente 
diplomático quer fora dele. Podem ser negociações sim-
ples, com envolvimento de poucos negociadores e a lidar 
com poucos temas, ou complexas e críticas, com envol-
vimento de muitas partes interessadas e com vários pro-
blemas a tratar. Uma negociação diplomática (e, por 
consequência, negociações em regimes internacionais) 
«consiste em um processo de comunicação entre Estados 
que buscam obter um resultado mutuamente aceitável em 
algum tema ou temas de preocupação comum»3.
Regimes fazem parte do sistema internacional de coor-
denação dos Estados soberanos, tendo sido criados para 
facilitar a concretização de seus objetivos em uma área 
temática (issue-area) específica4. São os Estados-Membros 
que, com base nos seus interesses, estabelecem regimes 
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internacionais e delegam ou não poder para que estas 
estruturas funcionem5.
O alcance destes regimes depende de negociações entre os 
Estados-Membros, ocasionalmente incluindo atores não 
estatais como organizações não governamentais e empresas. 
Estas negociações são geralmente complexas, acontecem 
em várias rondas, incluem diversos subtemas e interesses 
divergentes. Como lembra Depledge, três condições são 
necessárias para que haja uma negociação: interdependência, 
em que as ações de um negociador afetam os demais; dis-
córdia, com negociadores a preferir diferentes cursos de ação; 
e abdicação de outros meios de resolução, como a força6.

Tipicamente, as negociações são comparadas com jogos, em que se pode ganhar ou perder, 
em que deve-se barganhar e encarar os outros negociadores como adversários. Busca-se evitar 
fazer a primeira proposta para poder mais facilmente rejeitá-la posteriormente, criar dificul-
dades iniciais para depois apresentar boa vontade ao prescindir delas, isso para citar algumas 
entre várias táticas conhecidas. Negociações podem ser bem mais do que isso: são oportunida-
des de cooperação ou de resolução de conflitos. Cada aspecto de uma ronda de negociação é importante, 
alguns mais do que outros em uma situação específica. 
A seguir é apresentado um modelo de referência da representação teórica das relações entre 
fatores de um processo de negociação e o seu resultado. Ele interliga i) fatores causais, ii) 
regimes e iii) resultados da negociação de acordo com o modelo de causal relationships de 
Krasner com a incorporação de sete elementos de negociação segundo Fisher7.

Figura 1 > Modelo de referência de negociações em regimes internacionais
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VARIÁVEIS BÁSICAS: FATORES CAUSAIS CONTEXTUAIS

As variáveis básicas compreendem características dos negociadores, do ambiente 
de negociação e da área temática a ser tratada. A primeira variável básica é o poder, 
com a sua natureza multidimensional. Keohane e Nye vinculam o poder à vulnera-
bilidade e interdependência assimétrica, em que quem é menos vulnerável em uma 
negociação interdependente tem mais poder10.
Outra variável básica são os interesses dos Estados, que segundo Stein estão «na raiz 
do sistema internacional anárquico e também estabelecem os alicerces para regimes 
internacionais como uma forma de ordem internacional»11. Podem verificar-se ainda, 
nos regimes internacionais, normas e princípios difusos, como por exemplo a soberania 
dos Estados e o Estado de direito12. A legitimidade constitui também uma variável 
básica, sendo que em regimes internacionais ela é fornecida pelos Estados que supor-
tam a sua criação e existência. Finalmente, o conhecimento, muitas vezes de natureza 
científica, serve como base, em maior ou menor grau, para regimes internacionais.

VARIÁVEIS INTERVENIENTES: ESTRUTURA DO REGIME E DO PROCESSO DE NEGOCIAÇÃO

Na estruturação de um regime internacional são estabelecidos normas e princípios 
específicos à área temática de seu escopo, com base nas normas e princípios difusos 
e nas características de multilateralismo como as descritas por Ruggie: indivisibilidade, 
não discriminação e reciprocidade difusa13. Já as regras de um regime, segundo Yamin 
e Depledge, diferenciam-se de normas ao serem «mais específicas e parecer aplicar-
-se de um modo tudo ou nada», e também pela maior expetativa de conformidade, 
já que «falhas em as cumprir podem dar espaço a recursos legais»14.
Os procedimentos de tomada de decisão são «práticas prevalecentes para fazer e imple-
mentar escolhas coletivas»15. A sua relevância para concretização dos objetivos de 
uma negociação é frequentemente subestimada. Segundo Monheim:

«A condição que a gestão da negociação exerça influência [sobre seu resultado] é que os 

interesses iniciais dos países não sejam ao início das negociações nem muito convergentes, 

nem estejam em rota de colisão. Neste caso, a gestão efetiva da negociação pode facilitar 

crucialmente a convergência de posições, [facilitando] um ponto de viragem em uma nego-

ciação com sobreposição originalmente estreita de interesses»16.

O processo de negociação envolve as chamadas variáveis intervenientes de nível (tier) 2, e, 
ao contrário das variáveis tier 1 já descritas, são mais maleáveis pois podem até certo 
ponto ser influenciadas ou mesmo controladas pelos organizadores da negociação. 
Uma das primeiras variáveis deste tipo é o relacionamento entre negociadores: 

«[P]ode-se inferir empiricamente que as negociações em que as partes demonstram con-

fiança mútua e respeito têm maior probabilidade de produzir melhores resultados do que 
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relacionamentos caracterizados por coerção e suspeita. Em negociações recorrentes no 

âmbito de um regime internacional, a variável relacionamento é ainda mais importante 

porque os relacionamentos são “transferidos” de uma ronda à seguinte e eles podem ser 

afetados por outras áreas temáticas através de vinculação de itens a negociar (issue-linkage)»17.

A qualidade da comunicação está ligada à qualidade do relacionamento entre os nego-
ciadores, sendo que em regimes internacionais «os níveis de comunicação serão função 
da cooperação»18. A confiança entre negociadores pode ter um efeito positivo na comu-
nicação e é em boa parte uma consequência de negociações anteriores: negociadores 
confiáveis cumprem promessas efetuadas, negociadores oportunistas geram acordos 
duvidosos e temporários, como a História pode comprovar19. 
Não só a comunicação eficaz se mostra relevante para que um acordo possa ser alcan-
çado, como pode ter influência nas perceções de interesse dos negociadores. Jervis 
destaca que «como infindáveis discussões sobre o interesse nacional nos lembram, só 

raramente as descrições e prescrições do 
que o Estado deveria preferir ou preferirá 
podem ser derivadas de sua situação 
objetiva»20. «Perceções definem interesses.»21

A definição da agenda muitas vezes ocorre 
antes da negociação principal propriamente 

dita, na fase de preparação da negociação. Nye considera-a «a segunda face do poder 
[…] na qual um ator impede as escolhas de outros pela exclusão de suas estratégias»22. 
Salacuse acrescenta: 

«Muitos negociadores experientes acreditam no poder da versão preliminar [draft], em 

que a pessoa que controla sua escrita controla a negociação. Se o outro lado [da nego-

ciação] aceitar o draft como base das discussões, o apresentador define, de facto, a agenda 

das conversas e, mais importante, estabelece o enquadramento conceitual do acordo»23.

O enquadramento do problema pode vir a ser «uma influência transformadora»:

«É importante para académicos e gestores reconhecer que issues [temas, problemas] não 

são conceitos objetivos. Em vez disso, issues são construções intersubjetivas que são 

formadas pelo seu enquadramento, i.e., como os atores as interpretam, as compreendem 

e lhes atribuem significado»24.

Timing, ou contexto temporal, é importante em uma negociação dado que a «distribuição 
relativa de poder [dos negociadores] pode-se alterar»25 com o tempo, assim como a relevância 
relativa do tema em negociação frente a outros acontecimentos externos. Um timing adequado 
ajudaria a obter bons resultados em uma negociação, mas nem sempre pode ser escolhido.

NÃO SÓ A COMUNICAÇÃO EFICAZ SE MOSTRA 

RELEVANTE PARA QUE UM ACORDO POSSA SER 

ALCANÇADO, COMO PODE TER INFLUÊNCIA NAS 

PERCEÇÕES DE INTERESSE DOS NEGOCIADORES.
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A última variável do processo de negociação neste modelo são as opções, as diferentes 
respostas possíveis a um dado item em negociação. Um processo de negociação que 
não se limite a buscar uma única «solução» e apresentar flexibilidade tem mais chances 
de ser bem-sucedido pois 

«uma gama mais larga de opções pode levar a “issues linkage” [vinculação de problemas]; 

“fracionar” o problema pode tornar cada um deles mais gerenciável; vincular claramente 

as opções com interesses compartilhados faz com que elas sejam mais atraentes»26.

RESULTADO: ACORDO, ALTERNATIVA A ACORDO E COMPORTAMENTO PÓS-ACORDO 

Simplificadamente, pode-se esperar dois tipos de resultado em negociações: acordo ou 
«fracasso» em chegar a um acordo. Mas normalmente as negociações complexas apre-
sentam mais nuances que vale a pena serem destacadas.
Acordos implicam em comprometimento que algo vai ser feito. Este «algo» é minima-
mente aceitável e, no melhor dos casos, desejável pelos negociadores (não se considera 
aqui um acordo imposto como uma «negociação»): há um comprometimento [commit-
ment] em cumprir o acordo, passos verificáveis que cada uma das partes se compromete 
a executar e, por vezes, algum tipo de arbitragem com poder de sancionamento para 
casos em que alguém não cumpra o acordado.
Há também vários tipos de acordo, desde os mais genéricos (frameworks, que podem 
ser percebidos como a versão preliminar de um acordo e uma primeira fase de nego-
ciações longas) aos mais específicos (por exemplo, nos protocolos de Quioto e Montreal 
há um detalhamento dos objetivos a serem cumpridos por cada membro e prazo para 
atingi-los). Acordos complexos são obtidos após várias rondas de negociação, e cada 
uma delas influencia a ronda seguinte e é influenciada pela ronda anterior (path depen-
dence), sendo que o resultado é o «“politicamente possível”, isto é, aquilo que é atingí-
vel dadas as condições iniciais»27.
E quando não há acordo? Sempre há alternativas, que podem não ser igualmente atraen-
tes para um ou mais negociadores. A melhor alternativa a um acordo para um dado 
negociador é conhecida pelo acrónimo em inglês batna («best alternative to negotia-
ted agreement»), e tem um papel relevante no posicionamento dos negociadores e, 
consequentemente, na obtenção ou não de um bom acordo. Odell lembra que «analis-
tas de negociação defendem que a perceção das alternativas a um acordo é um guia 
mais preciso para o resultado [da negociação] que o poder»28.
Ao chegar-se a um acordo, este deveria ser cumprido por todas as partes. Compliance, ou 
conformidade, significa o cumprimento do acordo em todos os seus termos. Mesmo que 
o acordo seja considerado «bom», a não conformidade anula seus possíveis efeitos.

 «Numerosos fatores internacionais e nacionais influenciam se uma nação cumpre dadas 

regras em um dado acordo em um dado momento – por exemplo, a distribuição do poder 
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internacional ou a eficiência administrativa e estrutura constitucional das partes. Estes 

fatores vinculam o nível de conformidade agregado que pode ser esperado sob o acordo»29.

A teoria dos jogos e estudos sobre cooperação indica também que a falta de sanções 
pode ser um fator que estimula a não conformidade30, enquanto a reciprocidade (tit for 
tat) pode atuar como um fator que estimula a cooperação31. 

JUSTIÇA (FAIRNESS) EM NEGOCIAÇÕES

Apesar de não fazer parte explícita do modelo aqui apresentado, há evidências que 
demonstram a importância de se levar em conta a justiça em negociações, especialmente 
no âmbito diplomático32. Roberts e Parks destacam que «definições de justiça [em 
negociações] são altamente flexíveis, e os países frequentemente manipulam as defi-
nições para obter vantagem»33, enquanto Albin lembra que é um conceito que gera 
debate mas ainda assim é relevante:

«[O conceito de fairness envolve] o exercício de uma dose de imparcialidade, equilibrando 

princípios e interesses, em conformidade com acordos negociados livremente. Ele leva em 

consideração os interesses das partes, mas coloca restrições na busca sem freios do interesse 

próprio. Ele pode refletir algumas desigualdades de poder entre as partes, mas não espelha 

simplesmente o balanço prevalecente de forças»34.

Acordos podem ser celebrados mesmo se o 
processo de negociação for considerado por 
alguns dos negociadores como injusto, mas 
as chances de conformidade pós-acordo 
devem ser menores neste cenário. 

E X E M P LO  D E  A P L I CAÇ ÃO  D O  M O D E LO :  N E G O C I AÇ Õ E S  

S O B R E  M I T I GAÇ ÃO  D E  E M I SS Õ E S  N O  Â M B I TO  DA  U N FC C C

As negociações no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações 
Climáticas (unfccc, na sigla inglesa) têm ocorrido desde a sua criação na Cimeira da 
Terra (Rio de Janeiro, 1992). Reuniões anuais (as COP – Conferências das Partes da 
UNFCCC) começaram em 1995 envolvendo representantes dos Estados-Membros, cien-
tistas, empresas, organizações não governamentais e ativistas, algumas vezes chegando 
a acordos que eram celebrados quando ratificados (como o Protocolo de Quioto ou o 
Acordo de Paris), mas que na prática não foram capazes, até hoje, de reduzir as emis-
sões de gases de efeito de estufa que causam o aquecimento global. Em novembro de 
2024 realizou-se a 29.a cop no Azerbaijão.
Analisam-se aqui de forma extremamente simplificada três variáveis do modelo de 
referência: interesses, enquadramento do problema e conformidade pós-acordo.

ACORDOS PODEM SER CELEBRADOS  

MESMO SE O PROCESSO DE NEGOCIAÇÃO FOR 

CONSIDERADO POR ALGUNS DOS NEGOCIADORES 

COMO INJUSTO, MAS AS CHANCES  

DE CONFORMIDADE PÓS-ACORDO DEVEM  

SER MENORES NESTE CENÁRIO. 
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I N T E R E S S E S

Em um contexto mais amplo, pode-se afirmar que todos os signatários da Convenção 
do Clima têm um interesse comum em evitar que o aquecimento global atinja níveis 
que a ciência aponta como perigosos para a humanidade e para a biodiversidade 
(segundo o Acordo de Paris, efetuando esforços «para limitar o aumento [da tempera-
tura média global] em 1,5o C sobre os níveis pré-industriais»)35. Entretanto, o como 
alcançar este objetivo suscita interesses bastante divergentes: os países considerados 
como em desenvolvimento não aceitam assumir o mesmo grau de responsabilidade 
dos países desenvolvidos (maiores emissores históricos de dióxido de carbono e metano, 
entre outros gases de efeito estufa, que se acumulam por muito tempo na atmosfera) 
no que concerne aos esforços de mitigação; os países produtores de petróleo não acei-
tam deixar de explorar novos projetos quando, segundo a Agência Internacional de 
Energia, para manter viável a meta do Acordo de Paris novos campos não deveriam 
mais ser explorados36; os países representados pela Aliança dos Pequenos Estados 
Insulares (aosis, na sigla inglesa) tem maior interesse que os demais países em limitar 
o máximo possível o aumento da temperatura para não desaparecerem dado que o 
aumento do nível do mar é um dos impactos negativos comprovados da crise climática. 
Esses interesses divergentes em como mitigar as emissões, quem deve agir (e pagar) 
mais para fazê-lo e o grau dos esforços de cada um poderiam ser mais alinhados se 
reconhecidos e considerados explicitamente os interesses económicos de cada país,  
a raiz económica do problema:

«Um grande número de pessoas, incluindo muitos policy makers, encaram o aquecimento 

[global] através das lentes da regulação ambiental. Enquanto este problema preocupa 

ambientalistas por boas razões, boa parte das causas subjacentes e quase todas as polí-

ticas que limitariam o aquecimento têm raízes na Economia»37.

E N Q U A D R A M E N TO  D O  P R O B L E M A

O Protocolo de Quioto (1997) limitava as emissões de gases de efeito de estufa pelos 
países desenvolvidos – em um enquadramento similar ao que o Protocolo de Montreal 
(1987) adotou em relação aos gases danosos à camada de ozono na atmosfera. Apesar 
de o Protocolo de Montreal ser considerado o tratado ambiental mais bem-sucedido 
até hoje, utilizar o seu enquadramento não resultou numa redução significativa de 
emissões pela adoção do Protocolo de Quioto38. Isto levou à análise de outras aborda-
gens, como a adotada pelo Acordo de Paris (2015). Neste acordo consagrou-se o enqua-
dramento de emissões net zero em 2050 que pressupõe um saldo zero nesta data entre 
as emissões de gases de efeito de estufa e a sua remoção da atmosfera por tecnologias 
ainda incipientes como a dac («direct air capture») e a ccus («carbon capture, usage 
and storage»)39. Deve ser levado em conta, porém, que as emissões existem hoje e que 
elas têm crescido ao longo dos anos, enquanto as tecnologias de remoção estão em 
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fase preliminar e muito aquém do necessário para contrabalançar as emissões. Isso na 
prática traduz-se num «cheque sem fundos»: emitimos hoje para pagar amanhã, se isso 
vier a ser possível. Isto tem permitido que Estados e empresas possam estabelecer obje-

tivos de longo prazo sem necessariamente 
executar ações no curto prazo para que estes 
objetivos sejam alcançados. Note-se que 

«[em 2021] dos 132 países com objetivos net zero, 

só 12 os formalizaram em legislação, e somente 

quatro outros estão a considerar fazê-lo. Dos 

116 países restantes, os objetivos net zero são em 

grande parte desvinculados de políticas 

domésticas concretas que permitiriam que estes países atingissem os seus objetivos. Em 

alguns casos, os objetivos [net zero] podem mesmo fazer mais mal do que bem pois eles 

aliviam a pressão política sobre os líderes para que ajam no curto prazo»40.

Este enquadramento net zero torna os termos do acordo menos urgentes do que seriam 
em um enquadramento de «orçamento de carbono», por exemplo, utilizado em cidades 
como Oslo41. O conceito de «orçamento» está ligado implicitamente a um enfoque de 
custo/preço que, dada a raiz económica das emissões de gases de efeito de estufa, parece 
ser mais promissor que o net zero:

«Os tratados sobre o clima inicialmente envolviam restrições quantitativas, tais como 

limites de emissões. Uma regra mais frutífera, em linha com o pensamento ambiental 

moderno, focaria no preço do carbono, um preço atrelado a emissões de dióxido de 

carbono e outros gases de efeito de estufa. Mais precisamente, os países concordariam 

com um preço-alvo internacional do carbono, que seria o ponto focal do acordo»42.

C O N F O R M I D A D E  P Ó S - A C O R D O

Nordhaus destaca ainda que «o Protocolo de Quioto e o Acordo de Paris podem 
ser entendidos como regimes com tarifas de penalidade zero»43. Este parece ser um 
dos principais fatores que levam à não-conformidade a estes acordos. Zahar reforça 
esta ideia:

«[A] lei – o “sistema de regras que um país ou comunidade em particular reconhece como 

regulador das ações dos seus membros e pode ser implementado através da imposição de 

penalidades” – parece ter exercido um papel subserviente na resposta geral à mudança climática»44.

Na impossibilidade de aplicar sanções dentro do regime da unfccc, uma alterna-
tiva levantada por alguns é vincular o regime do clima com o regime de comércio 

AS EMISSÕES EXISTEM HOJE E ELAS TÊM  

CRESCIDO AO LONGO DOS ANOS, ENQUANTO  

AS TECNOLOGIAS DE REMOÇÃO ESTÃO EM FASE 

PRELIMINAR E MUITO AQUÉM DO NECESSÁRIO. 

ISSO NA PRÁTICA TRADUZ-SE NUM «CHEQUE SEM 

FUNDOS»: EMITIMOS HOJE PARA PAGAR AMANHÃ, 

SE ISSO VIER A SER POSSÍVEL. 
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internacional (Organização Mundial do Comércio)45. Kulovesi et al. afirmaram em 
2012 (e muito provavelmente a afirmação ainda é válida hoje): «o Regime Inter-
nacional de Comércio [é] institucionalmente mais poderoso que qualquer mea 
[acordo multilateral sobre meio ambiente]»46.

CONCLUSÃO

A adoção de um modelo de referência para análise de negociações no âmbito de regimes 
internacionais permite tornar mais objetiva uma avaliação frequentemente subjetiva, 
bem como estabelecer parâmetros de comparação entre negociações de temas diversos 
ou em outros âmbitos. Isto pode levar a conclusões à primeira vista não evidentes e 
provocar reflexões sobre pontos a melhorar no processo de negociação que por vezes 
são inovadores. Dada a prevalência de negociações em diplomacia, é importante pensá-
-las de um modo mais sistemático e em bases conceituais mais sólidas.
No exemplo de aplicação do modelo apresentado, pode-se perceber que o alinhamento 
da variável de negociação «interesses» com o «enquadramento do problema» pode levar 
a resultados de negociação mais efetivos em comparação com as situações em que estas 
variáveis são consideradas isoladamente ou não são reconhecidas explicitamente. Pode-
-se também inferir que uma análise conjunta de todas as variáveis do modelo e do modo 
como elas interagem tem o potencial de transformar negociações complexas.
No caso específico das negociações da crise climática, um foco de cariz económico 
(raiz do problema) pode ajudar a obter maior convergência de interesses, bem como 
estimular a conformidade a acordos estabelecidos ou por estabelecer. 
Um modelo de referência em negociações pode ser útil não só para sua análise como 
também para o estabelecimento de processos de negociação que aumentem as chances 
de se chegar a um acordo e posteriormente cumpri-lo. Há evidências de que o processo 
de negociação faz diferença para o resultado de negociações e que planeá-lo cuidadosa-
mente, com seus diversos aspectos tratados como variáveis e não como «dados» do 
problema, pode tornar o ambiente de negociação mais cooperativo e problemas apa-
rentemente insolúveis, solucionáveis.
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